
‘.../ CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PARECER EM 1° TURNO SOBRE PROJETO DE LEI N° 431/2022 

RELATÓRIO 

De autoria dos nobres Vereadores Gabriel, Marcos crispim, Nely Aquino, 
Wanderley Porto e Professora Marli, o Projeto de Lei n° 431/2022, que "Garante o direito dos 
usuários ao acesso eletrônico e a informações acerca dos plantões médicos na rede municipal de 
saúde", é submetido à consideração e juízo desta Comissão de Saúde e saneamento. 

O Projeto está instruído com a legislaççao correlata. 

Em análise inicial pela Comissão de Legislação e Justiça, recebeu paracer pela 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, com apresentação de emenda. 

Designado relator para análise de mérito, pela Comissão de Saúde e Saneamento, ao 
teor da competência definida pelo art.52, inciso VI, alínea "a" do Regimento Interno passo à 
fundamentação de parecer e voto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto tem por objetivo determinar a divulgação, no sítio eletrônico oficial do 
Município, informações sobre os plantões médicos em centros de saúde, unidades de pronto 
atendimento e hospitais da rede municipal de saúde, contendo endereço dos estabelecimentos de 
saúde, nome do médico responsável no plantão, nome e especialidade dos médicos integrantes 
do plantão, horário de entrada e saída dos plantonistas. 

O tema proposto relaciona-se à matéria referente a política de saúde, pertinente a 
esta Comissão. 

Considerando a precariedade da saúde no País, a publicidade no sítio eletronico 
oficial do Municipio dos endereços dos estabelecimentos de saúde, horário de entrada e saída 
dos plantonistas com a especialidade médica, é medida importante, sobretudo em unidades 
públicas, nas quais não raro faltam médicos, agravando o tempo de espera nas filas, reduzindo a 
qualidade das consultas e até deixando o enfermo sem atendimento. 

Nesse sentido, no que compete à análise desta Comissaõ, o Projeto é meritório, 
sendo inegável a importância da medida em tela, ao fornecer um instrumento de rápido e fácil 
acesso para os usuários, assegurando o direito à informação prévia sobre o local de atendimento 	 Ã 
e quais especialidades cínicas estarão disponíveis no plantão do dia. 	 e  
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Porém, entendo que a proposta necessita se adequar às normas constitucionais e 1;_i 

demais legislações que dispõem sobre os direitos e deveres dos usuários de saúde, preservando '1 6".5( 
 a privacidade e segurança do profissionla de sáude, fato que já foi devidamente analisado pela 

Comissão de Legislação e Jusitiça, inclusive com apresnetação de emenda. 
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Neste sentido, no que tange a análise de mérito desta Comissão de Saúde e 
Saneamento, não vislumbro restrições e óbices quanto à sua aprovação. 

Desta forma, passo a registrar os termos da conclusão 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, opino pela 
aprovação do Projeto de Lei 431/2022. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2022 
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